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ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DO PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO PARA COMPLETAR O MANDATO DA SECRETARIA 

EXECUTIVA ATÉ 13 DE JUNHO DE 2025. O CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESTÁ INSCRITO CNPJ: 

05.525.983/0001-01. 

 

Aos onze dias do mês de junho de dois mil e quatro (11/06/2024), 

reuniram-se às oito horas na Casa dos Conselhos situada à Rua Zacarias 

Carlos de Melo, 1144, São Vicente, Crateús -CE, os membros do 

Conselho Municipal de Educação para discutir e deliberar a respeito da 

perda de mandato do então presidente do Conselho Municipal de 

Educação Antonio Flavio Mendes Sales. A sessão foi presidida pelo 

vice-presidente Francisco Jurimar Pereira Sampaio, que inicia a sessão 

agradecendo a presença de todos e diz que, está na sessão no papel de 

vice-presidente, haja vista que, o presidente eleito tenha perdido a sua 

representatividade como diretor, por meio da Portaria de Exoneração nº 

009.029.05.2024, publicada no Diário Oficial do Município no dia 29 

de maio de 2024. O vice-presidente salienta que, está ministrando a 

sessão, no seu papel de vice, uma vez que, conforme o Regimento 

Interno, na ausência do presidente eleito, a presidência deve ser 

imediatamente exercida pelo vice presidente, o mesmo fala ainda, que, 

é preciso formalizar a situação, pois o CME não pode ficar sem 

presidente. Geraldo Alves de Sousa, representante suplente de 

professores, pede a palavra e diz que, não havendo nenhum 

impedimento, o que há de ser feito é que, o vice presidente seja 

nomeado presidente para o cumprimento do restante do mandato até 13 

de junho de 2024. Todos os presentes concordaram com a nomeação do 

vice-presidente, como presidente, e dessa forma a Secretaria Executiva 

do Conselho Municipal de Educação ficou com a seguinte composição: 

Presidente – Francisco Jurimar Pereira Sampaio, CPF: 727.203.363-34; 

Tesoureira – Silvia Helena Rosa Rodrigues, CPF: 549.551.063-13 e 

Secretária – Ilza Maria Costa Mota, CPF: 585.363,101-20. Sem mais 

para o momento, lavro e assino a presente ata que após lida e aprovada 

será assinada por mim e pelos presentes. Crateús, 11 de junho de 2024. 

 

ANTONIA RAQUEL ARAÚJO SOARES – FRANCISCO JURIMAR 

PEREIRA SAMPAIO - SILVIA HELENA ROSA RODRIGUES – 

IRENETE OLIVEIRA FREIRE - LUIZ CARLOS MARTINS 

ARAÚJO - ILZA MARIA COSTA MOTA – GERALDO ALVES DE 

SOUSA – ANTONIO JOSÉ SOARES VERAS – ELEN PATRÍCIA 

EVANGELISTA 

 

Francisco Jurimar Pereira Sampaio 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

************************************************************* 
 

PORTARIA N° 001.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear os representantes abaixo relacionados para 

comporem SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS, com base na Lei 

Municipal n° 510/2002, e a Lei nº 1028/2022 que altera a Lei nº 

510/2002 e que dispõe sobre a escolha desta, para exercer a função por 

dois anos, podendo ser prorrogado por mais dois anos. 

 

PRESIDENTE: FRANCISCO JURIMAR PEREIRA 

SAMPAIO 

CPF: 727.203.363-00 

 

SECRETÁRIA: ILZA MARIA COSTA MOTA 

CPF: 585.363.101-20 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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TESOUREIRA: SILVIA HELENA ROSA RODRIGUES 

CPF: 549.551.063-15 

 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, aos 31 de julho de 2024. 

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************ 
 

 

PORTARIA Nº. 002.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C L A U D I A RE Y JA L IM A 

D E  OL I VE I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  873 .629 .963 -

49  e  R G nº .  314006896 , para exercer a Função de A sse s s or 

Po l í t i c o  –  S ím bo lo  D N S-1 ,  Lota do (a )  n o  Gabin e te  do  

Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 003.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A VA N USA 

SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  425 .770 .713 -53  e  

R G nº .  0175498788 , Para exercer a Função de Subchefe de 

Gabinete –  S í mbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n o  Gab ine te  do  

Pre fe i to /Vic e -  Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 004.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  I A N N E  V I TORI A 

R U FI N O M E L O C OU TI N HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

084 .157 .673 -40  e  R G nº .  201619 5926 -

62006009207791 , Para exercer a Função de A ss i s te nte  de  

E s c r i tór io  de  R e pre s e ntaç ão  e m For ta le z a  –  S ímbo lo  

D N SR -2 ,  Lota do (a )  n o  Gabine te  do  Pre fe i to  /  Vic e -  

Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 005.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A B ON FI M  DIA S 

M E L O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  256 .804 .472 -15  e  R G 

nº .  990980331 -49 , Para exercer a Função de C oor de na dor (a )  

de  Po l í t i c a s  da  M ulhe r –  S ímbo lo  D A S-3 ,  Lot a do (a )  

na  Se c re tár ia  M unic i pa l  de  Pro te ç ão  a  M ulh e r e  a  

Famí l ia  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 006.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R C OS JOSÉ  PA SS OS 

D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  441 .315 .183 -68  e  

R G nº .  197239890 , Para exercer a Função de Su pe r v i s or  de  

Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S-2 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tár ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s trutur a  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 007.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  A N TON I O I VA N  

B E Z E RR A B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

824 .308 .373 -15  e  R G nº .  299997996 , Da Função de 

Ge re nte  d e  N úc le o  A dmini s tr a t ivo  do  B anc o  de  

A l ime ntos  –  S ímbo lo  D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Prefeito municipal, em exercício 

************************************************************* 
 

 

PORTARIA Nº. 008.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o(a )  S r (a )  A N TON I O I VA N  

B E Z E RR A B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

824 .308 .373 -15  e  R G nº .  299997996 , Para exercer a Função 

de D ire tor (a )  de  A c ompan hame nto  e  N utr i ç ão –  

S ímbo lo  D N SR -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Prefeito municipal, em exercício 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 009.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  E L I A S E VA N GE L I STA 

D E  SOU SA JU N I OR ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

042 .469 .093 -43  e  R G nº . 2007019062387 , Da Função de 

C he fe  da  C é lu la  de  A c o lh ime n to  à  C r i anç a ,  

A do le s c e nte s  e  Jove ns  a té  21 anos  –  S ímbo lo  D A S-4 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 010.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E L I A S E VA N GE L I STA 

D E  SOU SA JU N I OR ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

042 .469 .093 -43  e  R G nº . 2007019062387 , Para exercer a 

Função de C he fe  d a  C é lu la  de  A rquivos  –  S ímbo lo  D A S-

4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 011.01.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R OGE R I A SOA RE S 

E VA N GE LI STA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  233 .72 7 .533 -

72  e  R G nº . 2002099053575 , Para exercer a Função de C he fe  

da  C é lu la  de  Se r v iç os  As s i s te nc ia is  –  S ímbo lo  D A S-

4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
************************************************************* 
************************************************************* 
************************************************************* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


